
PROCESSO 132691/2012
ASSUNTO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 028/2012
PRINCIPAL FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

- UNEMAT
RESPONSÁVEL ADRIANO APARECIDO SILVA
ADVOGADO NÃO CONSTA

DESPACHO

Trata-se  de  Processo  Seletivo  Simplificado  028/2012,  realizado  pela 

Fundação  Universidade  do  Estado  de  Mato  Grosso  -  UNEMAT,  submetido  ao 

julgamento desta Corte de Contas para fins de registro e exame de legalidade.

O processo foi encaminhado ao Ministério Público de Contas, que emitiu 

o  Parecer  5.632/2012,  sem assegurar  à  parte  a  oportunidade de  alegações  finais, 

razão pela qual chamou-se o feito à ordem, conforme decisão constante no documento 

digital 186424/2013. 

Em observância ao art. 141, §2º, RITCMT (redação anterior), concedeu-

se ao  Sr. Adriano Aparecido Silva, o direito à manifestação final. 

Ressalta-se que a concessão dessa manifestação final se deu antes da 

alteração do Regimento Interno – por intermédio da Resolução 22/2013, que alterou o 

§ 2º do art. 141 do RITCMT, publicado em 12/09/2012. 

Ante o exposto, conheço a manifestação e encaminho o feito ao Ministério 

Público de Contas para emissão de Parecer confirmando ou alterando o anteriormente 

exarado. 

Cuiabá, 06 de março de 2014.

Carmen Hornick
Chefe de Gabinete

Gabinete da Conselheira Interina Jaqueline Jacobsen
(Portaria 001/2015, DOC 546, de 15/01/2015)
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